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“O direito trata-se de ciência viva e em constante adaptação para as exigências sociais.”
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1. Conceito:

Ata notarial é o “instrumento público autorizado por notário competente, a
requerimento de uma pessoa com interesse legítimo e que, fundamentada nos
princípios da função imparcial e independente, pública e responsável, tem por
objeto constatar a realidade ou verdade de um fato que o notário vê, ouve
ou percebe por seus sentidos, cuja finalidade precípua é a de ser um
instrumento de prova em processo judicial, mas que pode ter outros fins na
esfera privada, administrativa, registral, e, inclusive, integradores de uma
atuação jurídica não negocial ou de um processo negocial complexo, para
sua preparação, constatação ou execução.”

(IPIENS, José Antônio Escartin apud FERREIRA, Paulo Roberto Gaiger;
ROGRIGUES, Felipe Leonardo. Ata Notarial – Doutrina, prática e meio de prova.
São Paulo: Quartier Latin, 2010, p. 111).
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2. Espécies:

2.1. Ata de notoriedade

2.2. Ata de presença e declaração

2.3. Ata de constatação (em diligência externa)

2.4. Ata de notificação

2.5. Ata de autenticação eletrônica

2.6. Ata de subsanação
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FERREIRA, Paulo Roberto Gaiger e ROGRIGUES, Felipe Leonardo (Coord. Chistiano Cassettari). Tabelionato de
Notas – Coleção Cartórios. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 118.



2.3. Ata de constatação (em diligência externa) → “O tabelião, a pedido do
solicitante, dirige-se a um local e constata o fato solicitado, sempre respeitando a
sua competência territorial.”

Exemplo: - “Vacância, abandono ou condições de um imóvel”.

“Art. 384. A existência e o modo de existir de algum fato podem ser
atestados ou documentados, a requerimento do interessado, mediante ata
lavrada por tabelião.” (NCPC, Lei nº 13.105/2015)
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3. Legislação

Lei 6.015/73:

“Art. 216-A. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião, que será processado diretamente perante o cartório do
registro de imóveis da comarca em que estiver situado o imóvel usucapiendo, a
requerimento do interessado, representado por advogado, instruído com:

I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente e 
seus antecessores, conforme o caso e suas circunstâncias;”
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4. Questões destacadas:

4.1. Postura ativa do Tabelião

“Atestando o tempo de posse do requerente e seus antecessores, 
conforme o caso e suas circunstâncias.”

Vai exigir uma postura ativa do Tabelião, de modo a agregar – além da mera 
narrativa dos fatos (postura passiva) – o enquadramento legal do fato narrado.

Subsunção do fato à norma
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4. Questões destacadas:

4.1. Postura ativa do Tabelião

“Atestando o tempo de posse do requerente e seus antecessores, 
conforme o caso e suas circunstâncias.”

Vai exigir uma postura ativa do Tabelião, de modo a agregar – além da mera 
narrativa dos fatos (postura passiva) – o enquadramento legal do fato narrado.

Atestará: - tempo de posse; e Conforme a modalidade do

- cadeia possessória. usucapião.
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4. Questões destacadas:

4.1. Postura ativa do Tabelião

Vai exigir uma postura ativa do Tabelião, de modo a agregar – além da 
mera narrativa dos fatos – o enquadramento legal do fato narrado.

IMPORTANTE: O Tabelião jamais poderá selecionar apenas o que
convenha ao solicitante, sob pena de responsabilidade civil e criminal.
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4. Questões destacadas:

4.1. Postura ativa do Tabelião

“Atestando o tempo de posse (...)”

ad usucapionem: “É a que se prolonga
por determinado lapso de tempo estabelecido na lei, deferindo a seu titular a
aquisição do domínio.” (Carlos Roberto Gonçalves).
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4. Questões destacadas:

4.1. Postura ativa do Tabelião

“Atestando o tempo de posse (...), conforme o caso e suas circunstâncias”

Requisitos: - coisa hábil (res habis) ou suscetível de usucapião;

- exercício de algum dos poderes inerentes à propriedade:

- o animus domini;

- o exercício de maneira mansa, pacífica e contínua.

- decurso do tempo exigido na lei;

- justo título; e,

- boa-fé. Obs.: estes apenas em determinadas hipóteses legais.
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4. Questões destacadas:

4.1. Postura ativa do Tabelião

Requisitos: - exercício de algum dos poderes inerentes à propriedade (art.
1196 c/c art. 1228 do CC) → com o animus domini.

Deve afastar a mera detenção (Ex.: caseiro).
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4. Questões destacadas:

4.1. Postura ativa do Tabelião

Requisitos: - exercício de algum dos poderes inerentes à propriedade (art.
1196 c/c art. 1228 do CC) → com o animus domini.

Deve demonstrar o exercício de maneira mansa e pacífica →
exercida sem oposição.

CNB/SP: “Certidões negativas dos distribuidores. Provam
que não há ações reais ou pessoais reipersecutórias o que garante ao tabelião que a
posse é mansa e pacífica.” (Cartilha de Procedimento - Ata Notarial para Usucapião Extrajudicial).
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4. Questões destacadas:

4.1. Postura ativa do Tabelião

Requisitos: - exercício de algum dos poderes inerentes à propriedade (art.
1196 c/c art. 1228 do CC) → com o animus domini.

Contínua → sem interrupções.
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4. Questões destacadas:

4.1. Postura ativa do Tabelião

- tempo de posse

Requisitos: - decurso do tempo exigido na lei:

- cadeia possessória

OBS.: Conveniente descrever a destinação dada ao bem imóvel (Ex.:
moradia habitual), de modo a facilitar o enquadramento em uma das modalidades de
usucapião.
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4. Questões destacadas:

4.1. Postura ativa do Tabelião

Requisitos: - justo título e boa-fé

• I Jornada de Direito Civil - Enunciado 86: “A expressão ‘justo título’ contida nos arts.
1.242 e 1.260 do Código Civil abrange todo e qualquer ato jurídico hábil, em tese,
a transferir a propriedade, independentemente de registro.”
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4. Questões destacadas:

4.1. Postura ativa do Tabelião

Requisitos: - justo título e boa-fé

• IV Jornada de Direito Civil - Enunciado 302: “Pode ser considerado justo título para
a posse de boa-fé o ato jurídico capaz de transmitir a posse ad usucapionem, observado
o disposto no art. 113 do Código Civil.”

• IV Jornada de Direito Civil - Enunciado 303: “Considera-se justo título, para a
presunção relativa da boa-fé do possuidor, o justo motivo que lhe autoriza a aquisição
derivada da posse, esteja ou não materializado em instrumento público ou
particular. Compreensão na perspectiva da função social da posse.”
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4. Questões destacadas:

4.1. Postura ativa do Tabelião

Requisitos: - justo título e boa-fé

• IV Jornada de Direito Civil - Enunciado 302: “Pode ser considerado justo título para
a posse de boa-fé o ato jurídico capaz de transmitir a posse ad usucapionem, observado
o disposto no art. 113 do Código Civil.”

“Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados
conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração.” ????
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4. Questões destacadas:

4.2. Imóvel “não matriculado”

Constituição Federal

“Art. 20. São bens da União: (...) II - as terras devolutas INDISPENSÁVEIS à defesa das
fronteiras, das fortificações e construções militares, das vias federais de comunicação e à
preservação ambiental, definidas em lei; (...)”

“Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: (...) IV - as terras devolutas não
compreendidas entre as da União.”

“Art. 183. (...). § 3º. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.”
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4. Questões destacadas:

4.2. Imóvel “não matriculado”

Lei 6.383/76
“Art. 12 - Concluídos os trabalhos demarcatórios, o presidente da Comissão Especial
mandará lavrar o termo de encerramento da discriminação administrativa, do qual
constarão, obrigatoriamente:
I - o mapa detalhado da área discriminada;
II - o rol de terras devolutas apuradas, com suas respectivas confrontações;
III - a descrição dos acordos realizados;
IV - a relação das áreas com titulação transcrita no Registro de Imóveis, cujos presumidos
proprietários ou ocupantes não atenderam ao edital de convocação ou à notificação (artigos 4º
e 10 desta Lei);
V - o rol das ocupações legitimáveis;
VI - o rol das propriedades reconhecidas; e
VII - a relação dos imóveis cujos títulos suscitaram dúvidas.”
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4. Questões destacadas:

4.2. Imóvel “não matriculado”

Lei 6.383/76

“Art. 13 - Encerrado o processo discriminatório, o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA providenciará o registro, em nome da
União, das terras devolutas discriminadas, definidas em lei, como bens da
União.

Parágrafo único. Caberá ao oficial do Registro de Imóveis proceder à matrícula e ao
registro da área devoluta discriminada em nome da União.”
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4. Questões destacadas:

4.2. Imóvel “não matriculado”

“A concepção de que ao Príncipe toca o que, no território, não pertence o outrem,
particular ou entidade de direito público, é concepção superada. As terras ou são dos
particulares, ou do Estado, ou nullius. Nem todas as terras que deixam de ser de pessoas
físicas ou jurídicas se devolvem ao Estado. Ao Estado vai o que foi abandonado, no sentido
preciso do art. 589, III. Ao Estado foi o que, segundo as legislações anteriores ao Código Civil,
ao Estado se devolvia. A expressão "devolutas", acompanhando "terras", a esse fato se refere.
O que não foi devolvido não é devoluto. Pertence a particular, ou ao Estado, ou a ninguém
pertence. Quanto às terras que a ninguém pertence e sobre as quais ninguém tem
poder, o Estado - como qualquer outra pessoa, física ou jurídica - delas pode tomar
posse. Então, é possuidor sem ser dono.” (MIRANDA, Pontes. Tratado de direito privado. v. 12.
Campinas: Bookseller, 2001, p. 523/524).”
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4. Questões destacadas:

4.2. Imóvel “não matriculado”

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. IMÓVEL URBANO.
AUSÊNCIA DE REGISTRO ACERCA DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL.
INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO EM FAVOR DO ESTADO DE QUE A
TERRA É PÚBLICA. 1. A inexistência de registro imobiliário do bem objeto de
ação de usucapião não induz presunção de que o imóvel seja público (terras
devolutas), cabendo ao Estado provar a titularidade do terreno como óbice ao
reconhecimento da prescrição aquisitiva. 2. Recurso especial não provido.” (REsp
964.223/RN, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 18/10/2011, DJe 04/11/2011).
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4. Questões destacadas:

4.2. Imóvel “não matriculado”

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL. USUCAPIÃO. FAIXA DE FRONTEIRA.
POSSIBILIDADE. TERRA DEVOLUTA. PRESUNÇÃO. INEXISTÊNCIA.
TITULARIDADE. UNIÃO. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA Nº 83/STJ. 1. A
jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que as terras situadas
em faixa de fronteira não são, por si só, terras devolutas, cabendo à União o
encargo de provar a titularidade pública do bem. 2. Estando o acórdão recorrido
em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, incide o disposto
na Súmula nº 83/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp
692.824/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 28/03/2016)

ASPECTOS CONTROVERTIDOS DO USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

DA ATA NOTARIAL



4. Questões destacadas:

4.2. Imóvel “não matriculado”

“USUCAPIÃO. ALEGAÇÃO DE ESTADO MEMBRO DE QUE CABE AO
USUCAPIENTE O ONUS DA PROVA DE QUE O GLEBA EM CAUSA NÃO E TERRA
DEVOLUTA, NÃO BASTANDO, PARA COMPROVA-LO, O DEPOIMENTO DE
TESTEMUNHAS E A EXISTÊNCIA DE INDICIOS. INEXISTE EM FAVOR DO
ESTADO A PRESUNÇÃO IURIS TANTUM QUE ELE PRETENDE EXTRAIR DO
ART. 3 DA LEI 601, DE 18 DE SETEMBRO DE 1850. ESSE TEXTO LEGAL
DEFINIU, POR EXCLUSAO, AS TERRAS PUBLICAS QUE DEVERIAM SER
CONSIDERADAS DEVOLUTAS, O QUE É DIFERENTE DE DECLARAR QUE
TODA GLEBA QUE NÃO SEJA PARTICULAR É PÚBLICA, HAVENDO
PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE QUE AS TERRAS SÃO PUBLICAS. CABIA, POIS,
AO ESTADO O ONUS DA PROVA DE QUE, NO CASO, SE TRATAVA DE TERRENO
DEVOLUTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.” (RE 86234,
Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Segunda Turma, julgado em 12/11/1976, DJ 31-12-
1976 PP-11240 EMENT VOL-01047-01 PP-00974 RTJ VOL-00083-02 PP-00575)
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4. Questões destacadas:

4.2. Imóvel “não matriculado”

Importante para a correta identificação do imóvel pelo Tabelião

Planta e memorial descritivo
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4. Questões destacadas:

4.2. Imóvel “não matriculado”

Colégio Registral Imobiliário de Santa Catarina

Enunciado 32: “O procedimento de usucapião poderá ser processado 
extrajudicialmente ainda que o imóvel objeto do pedido e os imóveis confinantes não 

estejam previamente inscritos no fólio real.”
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4. Questões destacadas:

4.2. Imóvel “não matriculado”

Circular nº 26, de 15/03/2016 – CGJ/SC

“Art. 712-B. A ausência de matrícula ou transcrição, seja do imóvel usucapiendo 
ou dos imóveis confrontantes, não impedirá o processamento do pedido de 

usucapião extrajudicial.”
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